
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Altera a Resolução nº 214, de 15 de outubro de 2021
"DISPÕE SOBRE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA"

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  faço  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º Altera o §2º do art. 3º da Resolução nº 214 de 15 de outubro de 2021, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ...
§2º Os Núcleos de TV Legislativa e Imprensa, de Comissões Legislativas, de
Compras e Contratos e de Almoxarifado recebem a classificação de Núcleo I
para os fins do Anexo II desta Resolução.”

Art. 2º Incluí a alínea “e” e a alínea “f” ao inciso II do art. 3º da Resolução nº 214
de 15 de outubro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 3º…
II...
e) Núcleo de Almoxarifado.
f) Núcleo de Compras e Contratos”

Art. 3º Incluí os §9º e §10º ao art. 5º da Resolução nº 214 de 15 de outubro de
2021, com a seguinte redação:

“Art.5º ...
§9º Compete ao Núcleo de Almoxarifado:
I - manter sob guarda e controle, em local apropriado, os materiais adquiridos,
zelando  pela  sua  conservação  e  elaborando  inventários  periódicos,  em
consonância com a legislação pertinente;
II - controlar o estoque de materiais, mediante registro das entradas e saídas.

§10º Compete ao Núcleo de Compras e Contratos:
I  -  realizar  as  atividades  de  compra  e  assistir,  no  que  lhe  couber,  os
procedimentos licitatórios para a aquisição de materiais e execução de obras e
serviços;
II - manter atualizado o cadastro de fornecedores e de preços, com vistas a
agilizar o procedimento de compra.
III - manter Plano de Contratação Anual e manter o Sistema de planejamento e
gerenciamento  do  contratações  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia,  nos
termos do Decreto nº 10.947 de 25 de janeiro de 2022;
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IV - planejar e gerir as atividades de compra de bens e contratação de serviços
da Câmara Municipal;
V  -  auxiliar  no  cumprimento  das  etapas  exigidas  para  as  compras  e
contratações, conforme previsto na Lei Federal n º 14.133, de 1º de abril de
2021.”

Art. 4º Os Anexos I, II, III e V da Resolução nº 214, de 15 de outubro de 2021,
passam a vigorar conforme anexos desta lei.

Art. 5º Revoga o §4º do art. 2º, a alínea “c” do inciso II do art. 3º e o o §2º do art.
5º da Resolução nº 214, de 15 de outubro de 2021.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 2023.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 
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ANEXO I
CARGOS EM COMISSÃO

Cargo em Comissão Requisito Quantitativo Referência

Assessor Parlamentar Ensino Superior 38 RC-7

Chefe de Gabinete 
Parlamentar

Ensino Superior 19 RC-6

Assessor Especial Ensino Superior 2 RC-4

Chefe de Gabinete da 
Presidência

Ensino Superior 1 RC-3

Secretário-Diretor Geral Ensino Superior 1 RC-1

Coordenador Legislativo Ensino Superior 1 RC-2

ANEXO II
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Cargo em Comissão Quantitativo Referência

Diretor 3 R-1

Chefe de Divisão 6 R-2

Chefe de Núcleo I 4 R-3

Chefe de Núcleo II 4 R-4

ANEXO III
DESCRIÇÕES - CARGOS EM COMISSÃO

Cargo em Comissão Descrição

Chefe de Gabinete Dirigir  as atividades do gabinete,  segundo as diretrizes políticas do mandato do vereador;
representar o Vereador nas Comissões Permanentes e provisórias, em eventos públicos e em
audiências  com  a  comunidade  segundo  as  diretrizes  políticas  do  mandato  do  vereador;
Auxiliar  e  sugerir  a  redação  de  minuta  de  proposituras  legislativas;  chefiar  os  assessores
parlamentares;

Assessor Parlamentar Promover reuniões na consecução das atividades de interesse público que estejam a cargo do
vereador,  segundo  as  diretrizes  políticas  do  mandato  do  vereador;  assessorar  no
estabelecimento  e  na  execução  das  linhas  e  diretrizes  Políticas  do  Mandato  do  vereador;
sugerir e elaborar discursos do vereador; interagir com a comunidade para trazer as demandas
de interesse público do Município, segundo as diretrizes políticas do mandato do vereador.

Assessor Especial Auxilia  o  Presidente  da  Câmara  na  concepção,  transmissão  e  controle  das  suas  diretrizes
políticas,  promovendo  estudos  afetos  à  sua  atividade-fim,  acompanhando  e  relatando  ao
Presidente o desenvolvimento das atividades afetas ao serviço administrativo da Câmara e aos
trabalhos legislativos.

Assiste, direta e imediatamente o Presidente da Câmara no desempenho de suas atribuições e,
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especialmente,  realiza  estudos  e  análises  que  por  ele  sejam  determinados;  coordena,  em
articulação  com  os  departamentos,  o  planejamento  das  ações  estratégicas  dos  órgãos
integrantes da estrutura da Câmara; avalia a execução dos projetos e atividades da Presidência;
realiza outras atividades determinadas pelo Presidente.  

Chefe de Gabinete da 
Presidência

Direção do gabinete da Presidência em todos os aspectos segundo as diretrizes políticas do
mandato.

Assessora  o  Presidente  da  Câmara  no  exercício  de  suas  atribuições,  mormente  no
planejamento, organização, supervisão e coordenação das atividades da Câmara, mantendo-o
informado  sobre  a  atuação  das  unidades  organizacionais  e  o  cumprimento  das  metas
institucionais  propostas  pela  Presidência  em  relação  à  organização  e  funcionamento  da
Câmara.

Coordena a Presidência a direção e orientação dos trabalhos da Câmara Municipal,  bem como
na definição de diretrizes e na implementação das ações da sua área de competência.

Secretário-Diretor 
Geral

Assessora  a  Mesa  Diretora  no  planejamento,  organização,  coordenação  e  controle  das
atividades administrativas da Câmara, mantendo a Presidência e a Mesa Diretora informadas
sobre a atuação dos Departamentos da Câmara;
Auxiliar na elaboração de projetos de resolução concernentes à organização da Câmara e seu
funcionamento, segundo as diretrizes políticas dos ocupantes da Mesa Diretora;
Presta assessoria à Mesa em matérias envolvendo a fixação de salário e planos de carreira dos
servidores da Câmara, em conjunto com demais Departamentos. 

Coordenador 
Legislativo

Chefia, supervisiona, coordena e planeja, segundo as diretrizes políticas da Mesa, atividades
correlatas à  unidade  sob sua  direção,  fornecendo informações sobre  o desempenho de  sua
respectiva unidade, quando solicitado pelo Secretário-Diretor Geral, pela Mesa da Câmara ou
pelo Presidente da Câmara.
Coordena o processo legislativo, dando suporte a sessões legislativas e administrativas.
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Anexo V – Organograma
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JUSTIFICATIVA

As presentes alterações visam alinhar as previsões da Resolução nº 214 com as
previsões legais da Lei nº 3064, contando com alterações propostas.

Propõe-se a extinção da Divisão de Almoxarifado e sua substituição pelo Núcleo
de Almoxarifado, para abranger as atribuições relativas a almoxarifado. Além disso cria-se o
Núcleo de Compras e Contratos,  mais abrangente  e responsável  por atos relacionados à
aquisição de necessários dentro da estrutura administrativa, em especial a adequação à Nova
Lei  de  Licitações.  Ambos  estes  núcleos  serão  considerado  núcleo  I,  e  são  diretamente
subordinados à Diretoria Administrativa, não se subordinando a nenhuma Divisão.

Em consequência revoga-se o §2º do art. 5º e cria-se dois novos parágrafos para
prever as atribuições do Núcleo de Almoxarifado (§9º) e do Núcleo de Compras e Contratos
(§10º).

Além  disso,  considerando  que  os  cargos  de  Controlador  e  de  Ouvidor-Geral
passam a constar da Lei 3064/15, suas atribuições e previsões salariais são suprimidas da
Resolução 214/2021.

Em tempo, altera-se o anexo V para demonstrar de forma gráfica o organograma
da Câmara Municipal de Hortolândia.

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando contar com
a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 2023.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 
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